Ata nº. 012/2013 – 11ª Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às vinte horas, iniciou-se a décima primeira sessão ordinária da Câmara Municipal com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna, Zulmira Leandro de Antonio e Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Adalberto Aparecido David, Alcides Gonçalves da Silva, Antonio Edilson da Silva, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Guilherme Oliveira da Rocha, Ilcemir Scarabelli, Marcelo Ferrari e Sueli Aparecida Olivieri Bento. Havendo a presença da unanimidade dos senhores vereadores presentes, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão, colocando em discussão a ata de nº. 011/2013, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada por unanimidade dos senhores vereadores presentes. A seguir entrou-se no expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 029/2013 que dispõe sobre: O parcelamento de débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas pelo município de Regente Feijó e não repassadas ao Regenprev e dá outras providencias. Projeto de Lei nº. 030/2013 que dispõe sobre: Institui o Dia Municipal das Pessoas com Deficiência no Município de Regente Feijó-SP e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 031/2013 que dispõe sobre: Ratifica o protocolo de intenções firmado pelo Município de Regente Feijó, com a finalidade de constituir um consórcio público, nos termos da Lei nº 11.107/2005, mencionados projetos foram devidamente encaminhados às comissões temáticas desta Casa e tendo parecer voltarão na ordem do dia. Requerimentos nº. 029/2013 e nº 030/2013 que colocado em discussão e votação foram aprovados por unanimidade de votos dos Senhores Vereadores. Indicações nº. 0142/2013 ao nº 0152/2013 que foram deferidas pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Moção nº. 031/2013 de autoria do nobre vereador Adalberto Aparecido David que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos congratulações a toda Diretoria e, principalmente, com os Atletas, Membros, Integrantes e Colaboradores do “Lesionados Futebol Clube” desta cidade, notadamente pelas comemorações da passagem do 1º (primeiro) ano de sua fundação. Moção nº. 033/2013 de autoria dos nobres vereadores Guilherme Oliveira da Rocha e Alcides Gonçalves da Silva que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos congratulações a ser ofertada a toda equipe técnica e, principalmente, com os componentes que muito bem representam nossa querida Regente Feijó, através do Projeto Bem Viver, especialmente à pessoa de sua Ilustre e Renomada Presidente Márcia Malacrida. Moção nº. 034/2013 de autoria dos nobres vereadores desta Casa de Leis que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de pesar pelo falecimento da Senhora Mary Matos da Silva Pereira. Moção nº. 035/2013 de autoria dos nobres vereadores Guilherme Oliveira da Rocha e Alcides Gonçalves da Silva que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos congratulações a ser ofertada a Ilustre Sra. Aparecida Izabel Breda Pelágio, pelas diversas iniciativas e incansáveis tarefas dedicadas a inúmeros programas sociais em nossa querida Regente Feijó. Moção nº. 036/2013 de autoria dos nobres vereadores desta Casa de Leis que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de pesar pelo falecimento do Senhor Sebastião Rodrigues Filho. Moção nº. 037/2013 de autoria do nobre vereador Guilherme Oliveira da Rocha que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos congratulações a ser ofertada a toda equipe técnica e, principalmente, com os componentes que muito bem representam nossa querida Regente Feijó, através do CRAS, especialmente à pessoa de sua Ilustre e Renomada Presidente Samira Malacrida.  Moção nº. 038/2013 de autoria dos nobres vereadores Guilherme Oliveira da Rocha e Alcides Gonçalves da Silva que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos congratulações a ser ofertada a toda equipe técnica e, principalmente, com os componentes que muito bem representam nossa querida Regente Feijó, através do Projeto Espaço Amigo, especialmente à pessoa de sua Ilustre e Renomada Presidente Eunice Roberto Godinho. Havendo tempo regimental utilizou a palavra em Tema Livre os nobres vereadores Alcides Gonçalves da Silva, Marcelo Ferrari, Ilcemir Scarabelli, Antonio Luiz Rodrigues, Adalberto Aparecido David, Domingos Costa Neto, Antonio Edilson da Silva e Guilherme Oliveira da Rocha. Com a presença dos vereadores já relacionados, entrou-se na Ordem do Dia que constou do seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Com isso, foi colocado em discussão o Parecer das comissões constituição, justiça e redação, Orçamento, Finanças e Contabilidade referente ao projeto de lei nº 029/2013 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Assistência Social referente ao projeto de lei nº 030/2013 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Assistência Social referente ao projeto de lei nº 031/2013 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Havendo tempo regimental nenhum vereador utilizou a palavra em Explicação Pessoal os nobres vereadores. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas serão dados os prosseguimentos nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.
